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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ICMS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996.  
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os EREsp n. 
710.260/RO, entendeu que não incide ICMS nas operações de transporte 
interestadual de mercadorias destinadas ao exterior, nos termos do art. 3º, II, da LC 
87/1996. 
2. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 26 de outubro de 2020.

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ICMS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996.  
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os EREsp n. 
710.260/RO, entendeu que não incide ICMS nas operações de transporte 
interestadual de mercadorias destinadas ao exterior, nos termos do art. 3º, II, da LC 
87/1996. 
2. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão, assim ementada (fl. 852):
 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO 
DO ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 
284/STF. ICMS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR. ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO.
 

O agravante alega que "A imunidade do ICMS-transporte-exportação supostamente 

autorizada pelo art. 155, XII, “e”, da CF c/c art. 3º, II, da LC 87/1996, com a devida vênia, é 

matéria já ultrapassada perante o Excelso Pretório, que diversas vezes reiterou a correta 

interpretação em torno da incidência, sim, de referido tributo estadual nos serviços de transporte 

interno de mercadorias, em que pese destinadas à exportação, em julgamentos abrangentes não 

só do teor normativo do art. 155, § 2º, XII, “e” como do art. 155, § 2º, X, “a”, ambos da CF, bem 

como do art. 3º, II, da LC nº 87/1996" (fl. 863).

Sem impugnação.

É o relatório.
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VOTO

 
Observa-se que o presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que dos 

argumentos apresentados no agravo interno não se vislumbram razões para reformar a decisão 

agravada.

Isso porque a Primeira Seção desta Corte, ao julgar os EREsp. 710.260/RO, de relatoria 

da eminente Ministra ELIANA CALMON, entendeu que não incide ICMS nas operações de 

transporte interestadual de mercadorias destinadas ao exterior, nos termos do art. 3o., II da LC 

87/1996. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA. TRANSPORTE DE MERCADORIAS CUJA DESTINAÇÃO 
FINAL É A EXPORTAÇÃO. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. DIREITO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 710.260/RO, consignou que a 
isenção prevista no art. 3º, II, da LC n. 87/1996 não seria exclusiva das 
operações que destinam mercadorias diretamente ao exterior, alcançando 
outras que integram todo o processo de exportação, inclusive as parciais, como 
o transporte interestadual.
2. Hipótese em que a recorrente pretende o reconhecimento do direito a 
créditos de ICMS em razão da aquisição de insumos essenciais às atividades 
de exportação, especialmente de óleo diesel e de óleo combustível, utilizados 
em sua atividade de transporte de cargas destinadas ao exterior, bem como o 
direito de proceder à atualização monetária desses créditos.
3. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial, a fim de 
reconhecer à transportadora recorrente o direito ao benefício fiscal quanto às 
mercadorias transportadas que, comprovadamente e ao final, destinarem-se à 
exportação.
(AREsp 851.938/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 09/08/2016)

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.  

 
 
É como voto.
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Sessão Virtual de 20/10/2020 a 26/10/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JBS S/A E FILIAL(IS)
ADVOGADOS : FÁBIO AUGUSTO CHILO E OUTRO(S) - SP221616

ELLEM CRISTINE SOARES GOMES - PA019807
RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - PA006803

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO : ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS - PA006803
AGRAVADO : JBS S/A E FILIAL(IS)
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de
Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 26 de outubro de 2020
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